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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 40.802.913/0001-46
Razão Social: GRUPO AFP COMERCIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/08/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 26/07/2026 Automática
FGTS 20/05/2026 Automática
Trabalhista Validade: 14/10/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/06/2026
Receita Municipal Validade: 15/07/2026

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 05/05/2026 15:29 de
CPF: 151.XXX.XXX-32      Nome: IZABELLA NOGUEIRA SANTOS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 40.802.913/0001-46
Razão Social: GRUPO AFP COMERCIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 05/05/2026 15:30 de
CPF: 151.XXX.XXX-32      Nome: IZABELLA NOGUEIRA SANTOS

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 40.802.913/0001-46
Razão Social: GRUPO AFP COMERCIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 05/05/2026 15:30 de
CPF: 151.XXX.XXX-32      Nome: IZABELLA NOGUEIRA SANTOS

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 40.802.913/0001-46
Razão Social: GRUPO AFP COMERCIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 116.268.027-00 Participação Societária: 100,00%
Nome: ALISSAN LUANA FABIANE
Número do Documento: 06945896883 Órgão Expedidor: DETRAN-RJ
Data de Expedição: 12/01/2023 Data de Nascimento: 27/05/1999
Filiação Materna: MARI NEIVA BUENO FABIANE
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 24.801-060
Endereço: RUA EMILIA MUNIZ DA CUNHA, S N - LOTE 04 QUADRA 17 -
Município / UF: Itaboraí / Rio de Janeiro
Telefone: (21) 27012422
E-mail: contatogrupoafp@gmail.com

Emitido em: 05/05/2026 15:30 de
CPF: 151.XXX.XXX-32      Nome: IZABELLA NOGUEIRA SANTOS

11



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

05/05/2026 14:55:45Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: GRUPO AFP COMERCIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 40.802.913/0001-46

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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GRUPO AFP COMERCIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 40802913000146
AVENIDA VINTE E DOIS DE MAIO, 5386, SALA 204, CENTRO, ITABORAI - RJ, CEP:
24.800-065
(21) 975444585 • contatogrupoafp@gmail.com

CARTA PROPOSTA - PRODUTOS
Proposta #13839

Dados da proposta

Órgão / Cliente:
MUNICIPIO DE NOVA FRIBURGO

CNPJ:
28606630001448

Processo:
90019/2026

Endereço:
AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 205, CENTRO, NOVA
FRIBURGO - RJ, CEP: 28.613-001

Validade da proposta:
90 dias

Prazo de pagamento:
30

Local de entrega:
nova friburgo

Prazo de entrega:
10 dias

Dados bancários

Banco:
BRADESCO

Agência:
0026

Conta:
00406627

PIX:
21975444585

Favorecido:
GRUPO AFP

CNPJ da empresa:
40802913000146

Itens da proposta

Item Descrição Unid. Qtd Valor Unit. (R$) Valor Total (R$)

95 Ver descrição abaixo KG 723 R$ 36,94 R$ 26.707,62

Descrição: Carne bovina in natura Tipo corte: patinho. Apresentação: moída. Estado de conservação: congelado(a). Embalagem
original contendo a descrição e características do produto. Atendendo a legislação.

Marca/Modelo: FRIGANSO/ ESTRELA ALIMENTOS

96 Ver descrição abaixo KG 657 R$ 38,94 R$ 25.583,58

Descrição: Carne bovina in natura Tipo corte: patinho. Apresentação: fatiada em bife. Estado de conservação: congelado(a).
Embalagem original contendo a descrição e características do produto. Atendendo a legislação.

Marca/Modelo: FRIGANSO/ ESTRELA ALIMENTOS

97 Ver descrição abaixo KG 723 R$ 34,94 R$ 25.261,62

Descrição: Carne bovina in natura Tipo corte: lagarto plano. Apresentação: peça inteira. Estado de conservação: congelado(a).
Embalagem original contendo a descrição e características do produto. Atendendo a legislação.

Marca/Modelo: FRIGANSO/ ESTRELA ALIMENTOS

98 Ver descrição abaixo KG 592 R$ 32,49 R$ 19.234,08

Descrição: Carne bovina in natura Tipo corte: músculo. Apresentação: cortada em cubos. Estado de conservação: resfriado(a).
Embalagem original contendo a descrição e características do produto. Atendendo a legislação.

Marca/Modelo: FRIGANSO/ ESTRELA ALIMENTOS
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Item Descrição Unid. Qtd Valor Unit. (R$) Valor Total (R$)

100 Ver descrição abaixo KG 592 R$ 12,44 R$ 7.364,48

Descrição: Carne de ave in natura Tipo animal: frango. Tipo corte: coxa e sobrecoxa. Apresentação: inteiro. Estado de
conservação: resfriado(a). Processamento: sem pele, com osso. Embalagem original contendo a descrição e características do
produto. Atendendo a legislação.

Marca/Modelo: CANÇÃO

101 Ver descrição abaixo KG 1.249 R$ 17,44 R$ 21.782,56

Descrição: Carne de ave in natura Tipo animal: frango. Tipo corte: peito. Apresentação: filé. Estado de conservação:
congelado(a). Processamento: sem pele, sem osso. Embalagem original contendo a descrição e características do produto.
Atendendo a legislação.

Marca/Modelo: CANÇAO

102 Ver descrição abaixo KG 1.249 R$ 23,86 R$ 29.801,14

Descrição: Carne suína in natura Tipo corte: lombo. Apresentação: peça inteira. Estado de conservação:
congelado(a).Embalagem original contendo a descrição e características do produto. Atendendo a legislação.

Marca/Modelo: REDENTOR

Resumo comercial

Valor global da proposta R$ 155.735,08

Valor total por extenso: Cento e cinquenta e cinco mil e setecentos e trinta e cinco reais e oito centavos

Declarações

• Declaramos que os itens ofertados atendem às especificações do edital e seus anexos.
• Declaramos que os preços apresentados contemplam todos os custos, tributos, fretes e demais despesas necessárias
ao fornecimento.
• Declaramos que a proposta possui validade conforme as condições informadas neste documento.

Data: 12/05/2026

______________________________________
ALISSAN LUANA FABIANE

CPF: 11626802700
GRUPO AFP COMERCIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA



 
FICHA TÉCNICA 

 

RAZÃO SOCIAL: 

RIOFRIO MAIS ALIMENTOS IMPORTAÇÃO EIRELI. 

CNPJ: 

27.538.635/000101 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

87.344.746 

CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 

ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS 

NOME FANTASIA: 

FRIGANSO 

ENDEREÇO: 

RUA ARTHUR ANTÔNIO SENDAS S/N° LOTE 33 QUADRA 14 

MUNICÍPIO: 

SÃO JOÃO DE MERITI 

 

IDENTIFICAÇÃO DA SOLICITAÇÃO 

NOME DO PRODUTO: 

CARNE MOIDA DE BOVINO CONGELADA  

Nº DE REGISTRO DO 

PRODUTO NO S.I.E / RJ 

Nº DO PRODUTO 

 

MARCA DO PRODUTO: FRIGANSO 1328/59 59 

CARACTERÍSTICA DO RÓTULO:  IMPRESSO 

CARACTERÍSTICA DA EMBALAGEM PRIMÁRIA:  POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE- PEBD 

CARACTERISTICA DA EMBALAGEM SECUNDARIA: CAIXA DE PAPELÃO 30 Kg 

CARACTERÍSTICA DA DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE:  12 MESES APÓS DATA DE FABRICAÇÃO 

PROCESSO DE FABRICAÇÃO 
 

 

1. OBTENÇÃO DA MATÉRIA PRIMA: A peça é retirada do traseiro bovino na sala de desossa, em mesas de aço inox, são 

extraídos excesso de gordura,  aponeuroses e linfonodos. 

2. MOAGEM: Realizada em moedor de carnes com disco de 10 mm,em  na própria e em temperatura climatizada  de 10°C 

3. ENSACAMENTO: A carne ao sair da máquina moedora é diretamente embutida em sua embalagem primária (plástico 

PEBD) com rótulo impresso, pesada (embalagem de 5 kg)  e em seguida colocada em máquina de vácuo para a retirada do 

ar, o eu melhora a conservação da carne . 

4. CONGELAMENTO: Os produtos são acondicionados em embalagem secundária (caixa de papelão),as caixas são pesadas e  

inseridas testeiras com o peso das caixas, as mesmas são  inseridas em um detector de metais afim de verificar se há 

contaminação física, após isso são conduzidos aos túneis de congelamento onde permanecem a –35°C durante 12 horas, 

seguindo então para armazenagem. 

 

 

EQUIPAMENTOS 
  Mesas de aço inox. Máquina selovac, pia, esterilizador, balanças, Máquina moedora de carne. 

 

 

SISTEMA DE EMBALAGEM 
O produto é embalado em sacos plásticos PEBD  com rótulos impressos , que são fechados por uma máquina seladora. O 

acondicionamento é feito em caixas de papelão. 

 

CONDIÇÕES DE ARMEZENAGEM 
 Em câmara de estocagem a –18°C permanecendo as caixas em cima de paletes ou em prateleiras até o momento da expedição.. 

 



 

CONTROLE DE QUALIDADE  
 Controle da matéria prima e das diversas fases de fabricação do produto. Controle e exames do produto final realizados em 

Laboratório Oficial de Análises. Controle permanente de insetos, roedores, e vetores por firma credenciada pela FEEMA, 

inclusive quanto a lavagem e desinfecção de caixas e reservatórios  de água de abastecimento. Controle da higiene pessoal e 

exames periódicos de saúde de todos os colaboradores. Limpeza diária e higienização das instalações e equipamentos. Exames 

periódicos de água de abastecimento em Laboratório Oficial. 

 

TRANSPORTE DOS PRODUTOS 
Realizado por veículos próprios com carroceria isotérmica provida de unidade geradora de frio, garantindo a manutenção da 

temperatura até o ponto de venda. 

 

 

 

                                                                         

 

 

 

 

 

 

  

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

 

 



 
FICHA TÉCNICA 

  
 

RAZÃO SOCIAL: 

RIOFRIO MAIS ALIMENTOS IMPORTAÇÃO EIRELI. 

CNPJ: 

27.538.635/0001-01 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

87.344.746 

CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 

ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS 

NOME FANTASIA: 

FRIGANSO 

ENDEREÇO: 

RUA ARTHUR ANTÔNIO SENDAS S/Nº, LOTE 33- QUADRA 14. – PARQUE ANALÂNDIA 

MUNICÍPIO: 

SÃO JOÃO DE MERITI 

 

IDENTIFICAÇÃO DA SOLICITAÇÃO 

NOME DO PRODUTO: 

PATINHO BOVINO  CONGELADO 

Nº DE REGISTRO NO 

S.I.E / RJ 

Nº DO PRODUTO 

 

MARCA DO PRODUTO: FRIGANSO 1328 28 

REGISTRADO NA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA SOB O Nº 1328/28 

CARACTERÍSTICA DO RÓTULO:  IMPRESSO 

CARACTERÍSTICA DA EMBALAGEM PRIMÁRIA:  NYLON POLIETILENO – 1 KG 

CARACTERISTICA DA EMBALAGEM SECUNDARIA: CAIXA DE PAPELÃO  30 Kg 

CARACTERÍSTICA DA DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE: IMPRESSO 

VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES APÓS A SUA DATA  DE FABRICAÇÃO 

QUANTIDADE MÍNIMA DE FORNECIMENTO:  1 CAIXA 

PRAZO DE ENTREGA 24 HORAS 

 

PROCESSO DE FABRICAÇÃO 
 

 

1. OBTENÇÃO DA MATÉRIA PRIMA: A peça é retirada da parte traseira do bovino na sala de desossa, em mesas de aço 

inox. Depois de desossado, são extraídos da peça excesso de gordura e sebo,  aponeuroses e linfonodos. 

2. PREPARO DA CARNE: O patinho é então depois de limpo é porcionado pelo magarefe e pesado em porções de 1 kg cada 

em balança digital, depois colocado em embalagem de nylon polietileno, juntamente com seu rótulo de identificação,onde 

são informados data de validade, data de fabricação, lote, etc. A seguir  a embalagem é fechada à vácou em máquina 

duplavac; e segue através de uma esteira , para a sala de pesagem, embalagem e etiquetagem 

3. CONGELAMENTO: Os produtos são acondicionados em embalagem secundária (caixas de papelão),onde as caixas são 

pesadas e nelas inseridas testeiras (etiquetas) com o peso das peças,data de fabricação, data de validade, lote, etc.A seguir  as 

mesmas são conduzidas aos túneis de congelamento onde permanecem a –35°C durante 12 horas (no mínimo), seguindo 

então para armazenagem em câmaras frigoríficas com temperaturas controladas até o momento da expedição. 

 

 

 

EQUIPAMENTOS 
  Mesas de aço inox. esteiras, pia, esterilizador , balanças. 

 

 
 



SISTEMA DE EMBALAGEM 
O produto é embalado em sacos plásticos de nylon polietileno , que são fechados `a vácuo por  máquina Duplavac. O 

acondicionamento é feito em caixas de papelão. 

 
 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM 
 Em câmara de estocagem a –18°C permanecendo as caixas em cima de paletes ou em prateleiras até o momento da expedição. 

 

 

 

CONTROLE DE QUALIDADE  
 Controle da matéria prima e das diversas fases de fabricação do produto. Controle e exames do produto final realizados em 

Laboratório Oficial de Análises. Controle permanente de insetos, roedores, e vetores por firma credenciada pela FEEMA, 

inclusive quanto a lavagem e desinfecção de caixas e reservatórios  de água de abastecimento. Controle da higiene pessoal e 

exames periódicos de saúde de todos os colaboradores. Limpeza diária e higienização das instalações e equipamentos. Exames 

periódicos de água de abastecimento em Laboratório Oficial. 

 
 

TRANSPORTE DOS PRODUTOS 
Realizado por veículos próprios com carroceria isotérmica provida de unidade geradora de frio, garantindo a manutenção da 

temperatura  dos produtos até o ponto de venda. 

 

 
 

 

 

 

                                                          

                      

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

                                                                                            
   

 

 

 



 
FICHA TÉCNICA  

 

RAZÃO SOCIAL: 

RIOFRIO MAIS ALIMENTOS IMPORTAÇÃO EIRELI. 

CNPJ: 

27.538.635/0001-01 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

87.344.746 

CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 

ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS 

NOME FANTASIA: 

FRIGANSO 

ENDEREÇO: 

RUA ARTHUR ANTÔNIO SENDAS S/Nº, LOTE 33- QUADRA 14. – PARQUE ANALÂNDIA 

MUNICÍPIO: 

SÃO JOÃO DE MERITI 

 

IDENTIFICAÇÃO DA SOLICITAÇÃO 

NOME DO PRODUTO: 

CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO - LAGARTO 

REDONDO  

Nº DE REGISTRO NO 

S.I.E / RJ 

Nº DO PRODUTO 

 

MARCA DO PRODUTO: FRIGANSO 1328 27 

REGISTRADO NA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA SOB O Nº 1328/27 

CARACTERÍSTICA DO RÓTULO:  IMPRESSO 

CARACTERÍSTICA DA EMBALAGEM PRIMÁRIA:  CRYOVAC 

CARACTERISTICA DA EMBALAGEM SECUNDARIA: CAIXA DE PAPELÃO  30 Kg 

CARACTERÍSTICA DA DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE: IMPRESSO 

VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES APÓS A SUA DATA  DE FABRICAÇÃO 

QUANTIDADE MÍNIMA DE FORNECIMENTO:  1 CAIXA 

PRAZO DE ENTREGA 24 HORAS 

 

PROCESSO DE FABRICAÇÃO 
 

 

1. OBTENÇÃO DA MATÉRIA PRIMA: A peça é retirada da parte traseira do bovino na sala de desossa, em mesas de aço 

inox. Depois de desossado, são extraídos da peça excesso de gordura e sebo,  aponeuroses e linfonodos. 

2. PREPARO DA CARNE: O Lagarto é então depois de limpo é colocado em embalagem de CRYOVAC, juntamente com 

seu rótulo de identificação, onde são informados data de validade, data de fabricação, lote, etc. A seguir  a embalagem é 

fechada à vácou em máquina duplavac; e imersa em tanque de encolhimento para melhor adesão da embalagem e 

apresentação do produto, depois  segue através de uma esteira , para a sala de pesagem, embalagem e etiquetagem 

3. CONGELAMENTO: Os produtos são acondicionados em embalagem secundária (caixa de papelão),as caixas são pesadas e  

inseridas testeiras com o peso das caixas, as mesmas são  inseridas em um detector de metais afim de verificar se há 

contaminação física, após isso são conduzidos aos túneis de congelamento onde permanecem a –35°C durante 12 horas, 

seguindo então para armazenagem 

 

 

EQUIPAMENTOS 
  Mesas de aço inox. esteiras, pia, esterilizador , balanças detector de metais, tanque de encolhimento. 

 

 
 

SISTEMA DE EMBALAGEM 
O produto é embalado em sacos plásticos de nylon polietileno , que são fechados `a vácuo por  máquina Duplavac. O 

acondicionamento é feito em caixas de papelão. 



CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM 
 Em câmara de estocagem a –18°C permanecendo as caixas em cima de paletes ou em prateleiras até o momento da expedição. 

 

 

CONTROLE DE QUALIDADE  
 Controle da matéria prima e das diversas fases de fabricação do produto. Controle e exames do produto final realizados em 

Laboratório Oficial de Análises. Controle permanente de insetos, roedores, e vetores por firma credenciada pela FEEMA, 

inclusive quanto a lavagem e desinfecção de caixas e reservatórios  de água de abastecimento. Controle da higiene pessoal e 

exames periódicos de saúde de todos os colaboradores. Limpeza diária e higienização das instalações e equipamentos. Exames 

periódicos de água de abastecimento em Laboratório Oficial. 

 

TRANSPORTE DOS PRODUTOS 
Realizado por veículos próprios com carroceria isotérmica provida de unidade geradora de frio, garantindo a manutenção da 

temperatura  dos produtos até o ponto de venda. 

 

CARACTERISTICAS DO CORTE 
O  LAGARTO  É TAMBÉM CONHECIDO COMO LAGARTO REDONDO OU TATU, PODE SER CHAMADO DE 

PECETO (ESPANHOL) OU EYE OF ROUND (INGLÊS). TEM FORMATO ARREDONDADOE SEU PREPARO TÍPICO É 

DE CARNE DE PANELA RECHEADO COM LINGUIÇA. PRODUZ  O FAMOSO CARPACCIO. 

 

                                                                              

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

                                                                                            
   

 

 

 



 
FICHA TÉCNICA  

 

RAZÃO SOCIAL: 

RIOFRIO MAIS ALIMENTOS IMPORTAÇÃO EIRELI. 

CNPJ: 

27.538.635/0001-01 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

87.344.746 

CLASSIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO: 

ENTREPOSTO DE CARNES E DERIVADOS 

NOME FANTASIA: 

FRIGANSO 

ENDEREÇO: 

RUA ARTHUR ANTÔNIO SENDAS S/Nº, LOTE 33- QUADRA 14. – PARQUE ANALÂNDIA 

MUNICÍPIO: 

SÃO JOÃO DE MERITI 

 

IDENTIFICAÇÃO DA SOLICITAÇÃO 

NOME DO PRODUTO:  

CARNE CONGELADA DE BOVINO SEM OSSO - MÚSCULO  

Nº DE REGISTRO NO 

S.I.E / RJ 

Nº DO PRODUTO 

 

MARCA DO PRODUTO: FRIGANSO 1328 69 

REGISTRADO NA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA SOB O Nº 1328/69 

CARACTERÍSTICA DO RÓTULO:  IMPRESSO 

CARACTERÍSTICA DA EMBALAGEM PRIMÁRIA:  NYLON POLIETILENO 1 Kg 

CARACTERISTICA DA EMBALAGEM SECUNDARIA: CAIXA DE PAPELÃO  30 Kg 

CARACTERÍSTICA DA DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE: IMPRESSO 

VALIDADE DO PRODUTO: 12 MESES APÓS A SUA DATA  DE FABRICAÇÃO 

QUANTIDADE MÍNIMA DE FORNECIMENTO:  1 CAIXA 

PRAZO DE ENTREGA 24 HORAS 

 

PROCESSO DE FABRICAÇÃO 
 

 

1. OBTENÇÃO DA MATÉRIA PRIMA: A peça é retirada da parte traseira do bovino na sala de desossa, em mesas de aço 

inox. Depois de desossado, são extraídos da peça excesso de gordura e sebo,  aponeuroses e linfonodos. 

2. PREPARO DA CARNE: O Músculo  então depois de limpo é colocado em embalagem de nylon polietileno de 1 Kg, 

juntamente com seu rótulo de identificação,onde são informados data de validade, data de fabricação, lote, etc. A seguir  a 

embalagem é fechada à vácou em máquina duplavac; e segue através de uma esteira , para a sala de pesagem, embalagem e 

etiquetagem 

3. CONGELAMENTO: Os produtos são acondicionados em embalagem secundária (caixas de papelão),onde as caixas são 

pesadas e nelas inseridas testeiras (etiquetas) com o peso das peças,data de fabricação, data de validade, lote, etc.A seguir  as 

mesmas são conduzidas aos túneis de congelamento onde permanecem a –35°C durante 12 horas (no mínimo), seguindo 

então para armazenagem em câmaras frigoríficas com temperaturas controladas até o momento da expedição. 

 

 

 

EQUIPAMENTOS 
  Mesas de aço inox. esteiras, pia, esterilizador , balanças, detector de metais 

 

 
 

SISTEMA DE EMBALAGEM 
O produto é embalado em sacos plásticos de nylon polietileno , que são fechados `a vácuo por  máquina Duplavac. O 

acondicionamento é feito em caixas de papelão. 



 
 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAGEM 
 Em câmara de estocagem a –18°C permanecendo as caixas em cima de paletes ou em prateleiras até o momento da expedição. 

 

 

 

CONTROLE DE QUALIDADE  
 Controle da matéria prima e das diversas fases de fabricação do produto. Controle e exames do produto final realizados em 

Laboratório Oficial de Análises. Controle permanente de insetos, roedores, e vetores por firma credenciada pela FEEMA, 

inclusive quanto a lavagem e desinfecção de caixas e reservatórios  de água de abastecimento. Controle da higiene pessoal e 

exames periódicos de saúde de todos os colaboradores. Limpeza diária e higienização das instalações e equipamentos. Exames 

periódicos de água de abastecimento em Laboratório Oficial. 

 
 

TRANSPORTE DOS PRODUTOS 
Realizado por veículos próprios com carroceria isotérmica provida de unidade geradora de frio, garantindo a manutenção da 

temperatura  dos produtos até o ponto de venda. 

 

 

CARACTERISTICAS DO CORTE 
A PÁ TAMBEM E CONHECIDO COMO PALETA, MIOLA DA PALETA E CENTRO DA PALETA. TEM FIBRAS 

CURTAS E MAGRAS. PRODUZ EXCELENTES COZIDOS E ENSOPADOS. 

 

 

                                                                             

 

 

 

 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA 

 

 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
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JUSTIFICATIVA TÉCNICA E JURÍDICA 

RESPOSTA À DILIGÊNCIA DO(A) PREGOEIRO(A) 
Saneamento de divergência de marca – Itens 95, 96, 97, 98 e 102 

 
Pregão Eletrônico nº 90019/2026 

UASG 985867 

Licitante GRUPO AFP COMÉRCIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA 

CNPJ 40.802.913/0001-46 

Itens afetados 95, 96, 97, 98 e 102 

Objeto Fornecimento de gêneros alimentícios – carne bovina e 
suína in natura 

 

1. DA INTRODUÇÃO INSTITUCIONAL E TEMPESTIVIDADE 
A empresa GRUPO AFP COMÉRCIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 40.802.913/0001-46, regularmente classificada e habilitada no Pregão Eletrônico nº 
90019/2026, promovido pela UASG 985867, vem, tempestivamente e com o devido respeito 
institucional, em atenção à diligência convocatória exarada por essa d. Pregoeira no chat do 
Sistema Compras.gov.br, apresentar a presente JUSTIFICATIVA TÉCNICA E JURÍDICA, 
em sede de esclarecimento, na forma expressamente facultada pela própria diligência, 
requerendo, ao final, o regular prosseguimento do certame com a manutenção da 
classificação da licitante e a aceitação integral da proposta apresentada. 

Registre-se, preambularmente, que a própria diligência administrativa expedida facultou à 
licitante, como alternativa válida à retificação, o oferecimento de justificativa atestando que 
(i) permanecem atendidas integralmente as especificações exigidas em Edital, (ii) inalterados 
o valor proposto e os quantitativos e (iii) há equivalência técnica entre as marcas, confirmando 
a possibilidade de fornecimento. É exatamente esse o objeto da presente peça, que se 
apresenta em estrita observância aos termos da convocação. 

2. DA OBJETIVA EXPLICAÇÃO DA DIVERGÊNCIA DE MARCA 
Por dever de transparência e em homenagem à boa-fé objetiva, a licitante esclarece, de forma 
objetiva e documental, a origem da divergência apontada, conforme o quadro comparativo a 
seguir: 



GRUPO AFP COMÉRCIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ 40.802.913/0001-46 

Justificativa – Pregão Eletrônico nº 90019/2026 – UASG 985867 – Página 2 de 8 

Item Descrição (TR) Marca cadastrada 
inicialmente 

Marca constante da 
proposta final e do 

catálogo 

95 Carne bovina in natura – patinho 
– moída – congelada 

BOI BOM FRIGANSO / ESTRELA 
ALIMENTOS 

96 Carne bovina in natura – patinho 
– fatiada em bife – congelada 

BOI BOM FRIGANSO / ESTRELA 
ALIMENTOS 

97 Carne bovina in natura – lagarto 
plano – peça inteira – congelada 

BOI BOM FRIGANSO / ESTRELA 
ALIMENTOS 

98 Carne bovina in natura – 
músculo – cortada em cubos – 
resfriada 

BOI BOM FRIGANSO / ESTRELA 
ALIMENTOS 

102 Carne suína in natura – lombo – 
peça inteira – congelada 

CANÇÃO REDENTOR 

 
A divergência decorreu de circunstância superveniente e alheia à vontade da licitante: 
após o encerramento da fase de lances, no momento da consolidação documental da 
proposta, identificou-se, junto aos fabricantes inicialmente cadastrados (BOI BOM, para os 
itens 95 a 98, e CANÇÃO, para o item 102), indisponibilidade de fornecimento da ficha 
técnica formalizada e ausência de capacidade fabril/logística para atender, com 
regularidade e continuidade, a integralidade do quantitativo licitado pelo prazo contratual de 
12 (doze) meses. Tal constatação, devidamente apurada perante os fabricantes, impôs a 
substituição imediata pelas marcas FRIGANSO/ESTRELA ALIMENTOS e REDENTOR, 
igualmente registradas no Serviço de Inspeção Federal (SIF) e tecnicamente equivalentes, 
que apresentam plena capacidade de fornecimento, ficha técnica completa e estoque 
assegurado. 

A retificação foi prontamente refletida na proposta final detalhada e nos catálogos 
técnicos efetivamente anexados ao sistema, documentos que, por seu caráter material e 
definitivo, expressam a real e vinculante oferta da licitante perante a Administração. Trata-se, 
portanto, de mera inconsistência formal entre o campo descritivo do sistema e os 
documentos vinculantes da proposta, sanável por simples esclarecimento, sem qualquer 
repercussão sobre o conteúdo substancial da oferta. 

3. DA INEQUÍVOCA BOA-FÉ DA LICITANTE 
A conduta da licitante é orientada, em todas as suas fases, pela boa-fé objetiva (CC, art. 
422; Lei 14.133/2021, art. 5º). Os elementos a seguir, considerados em conjunto, evidenciam 
de modo cabal a inexistência de qualquer propósito de alteração indevida da proposta, 
vantagem indevida, má-fé ou tentativa de fraude: 

• o preço unitário e global ofertado para cada um dos itens 95, 96, 97, 98 e 102 
permaneceu rigorosamente inalterado, não havendo qualquer ganho econômico ou 
financeiro derivado da divergência; 
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• os quantitativos do termo de referência seguem integralmente assegurados, sem 
redução, fracionamento ou ajuste de qualquer natureza; 

• o objeto licitado é absolutamente o mesmo – carne bovina e suína in natura, nas 
exatas especificações dos itens –, não tendo havido alteração da natureza, finalidade 
ou destinação do produto; 

• as especificações técnicas exigidas no termo de referência (tipo de corte, 
apresentação, estado de conservação, embalagem original com descrição e 
características do produto e atendimento à legislação sanitária) são plenamente 
atendidas pelas marcas constantes da proposta final; 

• a divergência foi prontamente reconhecida e esclarecida no exíguo prazo concedido, 
em postura colaborativa e transparente com a Administração; 

• não há, no edital nem no termo de referência, cláusula expressa proibindo a retificação 
ou esclarecimento de marca após a fase de lances, tampouco vedação à correção de 
inconsistências formais sanáveis. 

A jurisprudência do Egrégio Tribunal de Contas da União é firme no sentido de que a 
presunção de boa-fé orienta o exame dos atos do licitante, devendo ser preservada 
sempre que ausentes elementos concretos de dolo, fraude ou vantagem indevida (Acórdãos 
TCU nº 1.795/2015-Plenário, nº 2.302/2012-Plenário e nº 357/2015-Plenário). 

4. DA MANUTENÇÃO INTEGRAL DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, DO 
OBJETO, DOS QUANTITATIVOS E DO VALOR OFERTADO 
Para fins de absoluta clareza perante essa d. Pregoeira, a licitante ATESTA FORMALMENTE, 
sob as penas da lei e sem qualquer ressalva, que: 

• não houve alteração do objeto licitado; 

• não houve alteração das especificações técnicas essenciais previstas no termo de 
referência; 

• não houve alteração dos quantitativos; 

• não houve alteração do valor unitário ou global ofertado; 

• não houve prejuízo à competitividade do certame; 

• não houve obtenção de qualquer vantagem indevida; 

• não houve má-fé, simulação, dolo ou tentativa de fraude; 

• o produto efetivamente ofertado atende, em sua integralidade, ao edital e ao termo de 
referência; 

• permanece plenamente assegurada a execução contratual nas quantidades, prazos 
e padrões de qualidade exigidos. 

Tais atestações são prestadas sob as penas da lei, servindo como declaração formal idônea 
para todos os fins de direito, inclusive para o exercício, pela Administração, do poder-dever 
de verificação posterior, no recebimento provisório e definitivo, da rigorosa conformidade 
entre o ofertado e o efetivamente entregue (Lei 14.133/2021, arts. 140 e 141). 
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5. DA EQUIVALÊNCIA TÉCNICA ENTRE AS MARCAS 
Os catálogos técnicos anexados ao Sistema Compras.gov.br demonstram, de forma objetiva 
e documental, que as marcas FRIGANSO/ESTRELA ALIMENTOS (itens 95, 96, 97 e 98) e 
REDENTOR (item 102) ostentam equivalência técnica plena, compatível e, em diversos 
aspectos, superior às marcas originalmente indicadas, observando-se a integral 
compatibilidade quanto: 

• ao tipo de corte exigido (patinho moído, patinho em bife, lagarto plano em peça inteira, 
músculo em cubos e lombo suíno em peça inteira); 

• à apresentação e ao estado de conservação previstos no termo de referência 
(congelado ou resfriado, conforme item); 

• à embalagem original com descrição e características do produto, em estrita 
observância à legislação sanitária aplicável; 

• ao registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF/MAPA) e ao cumprimento das normas 
do Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal 
(RIISPOA – Decreto nº 9.013/2017) e da legislação ANVISA pertinente; 

• aos parâmetros físico-químicos, microbiológicos e sensoriais aplicáveis aos produtos 
cárneos in natura; 

• à rastreabilidade da cadeia produtiva e à capacidade logística de fornecimento 
contínuo durante o prazo contratual de 12 (doze) meses. 

Não se trata, portanto, de oferecimento de produto diverso, mas do mesmo produto, com 
as mesmas especificações técnicas, apenas comercializado sob outra marca 
igualmente idônea e regularmente registrada. A marca, enquanto identificador comercial, 
não constitui especificação técnica do bem em si – constitui mero indicativo da origem do 
produto, sendo o que verdadeiramente vincula a Administração e a contratada a descrição 
técnica do termo de referência, que segue integralmente atendida. 

6. DA AUSÊNCIA DE QUALQUER PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 
A análise objetiva do caso concreto conduz à conclusão inarredável de que inexiste qualquer 
prejuízo, material ou formal, à Administração Pública, aos demais licitantes ou ao 
interesse público, na medida em que: 

• o valor ofertado, que constitui o critério decisivo de julgamento do pregão (Lei 
14.133/2021, art. 6º, XLI, c/c art. 33, I), foi rigorosamente mantido; 

• as especificações técnicas, que são a expressão objetiva da necessidade pública, 
permanecem integralmente atendidas; 

• a competitividade do certame foi preservada – a divergência não conferiu à licitante 
qualquer vantagem comparativa em relação aos demais participantes, posto que o 
lance vencedor foi formado sob as mesmas condições de mercado e mantém-se 
inalterado; 
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• a desclassificação da licitante, ao contrário, implicaria em prejuízo material e direto à 
Administração, uma vez que a única licitante remanescente apresentou preços acima 
do valor estimado pelo órgão, conduzindo, em última análise, à frustração da 
economicidade e da obtenção da proposta mais vantajosa, em flagrante contrariedade 
ao art. 11, I, da Lei 14.133/2021; 

• a execução contratual permanece plenamente garantida, com capacidade 
comprovada de fornecimento, ficha técnica disponível e estoque assegurado pelos 
fabricantes ora indicados. 

Como consagrado em sólida jurisprudência do TCU, a anulação ou a desclassificação de 
proposta exige a demonstração concreta de prejuízo, não sendo admissível o sacrifício 
do interesse público em homenagem a formalismo desprovido de função protetiva (TCU, 
Acórdão nº 1.211/2021-Plenário; Acórdão nº 3.615/2013-Plenário; Acórdão nº 2.302/2012-
Plenário). 

7. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E ADMINISTRATIVA 
7.1. Do princípio do formalismo moderado e da vedação ao excesso de formalismo. 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 5º, consagrou expressamente, como vetores 
hermenêuticos das licitações públicas, os princípios da razoabilidade, proporcionalidade, 
eficiência, economicidade, interesse público, igualdade, competitividade e obtenção da 
proposta mais vantajosa, em plena harmonia com o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 
9.784/1999, aplicável subsidiariamente, que veda expressamente a imposição de obrigações, 
restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento 
do interesse público. 

Sobre o tema, é firme o entendimento do Tribunal de Contas da União: “o rigor formal no 
exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, sob pena de 
desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as simples omissões ou 
irregularidades na documentação ou na proposta, desde que irrelevantes e não causem 
prejuízos à Administração ou aos concorrentes, ser superadas pelo Pregoeiro” (TCU, 
Acórdão nº 1.211/2021-Plenário, Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues; no mesmo sentido, 
Acórdãos nº 1.795/2015-Plenário e nº 3.615/2013-Plenário). 

7.2. Do dever de saneamento de falhas formais durante o julgamento (art. 64 da Lei 
14.133/2021). 

O art. 64 da Lei nº 14.133/2021 confere ao pregoeiro o poder-dever de promover, durante a 
fase de julgamento, diligência destinada a esclarecer dúvidas ou complementar a instrução 
do processo, sendo igualmente aplicável o disposto no art. 59, § 4º, do mesmo diploma, 
segundo o qual “o erro no preenchimento da planilha não constitui motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta” quando passível de correção sem alteração do valor ofertado. 
A solução do legislador é cristalina: privilegia-se a verdade material em detrimento da forma. 

7.3. Do princípio da prevalência do interesse público e da proposta mais vantajosa. 
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O art. 11, I, da Lei nº 14.133/2021 elege como objetivo central do processo licitatório 
“assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública”. A desclassificação da licitante, no caso concreto, contrariaria 
frontalmente esse comando: a única concorrente remanescente apresentou preços acima do 
estimado, de modo que a manutenção da classificação da GRUPO AFP é, materialmente, a 
única forma de atender ao interesse público e à economicidade. 

7.4. Do princípio do aproveitamento dos atos administrativos e da instrumentalidade 
das formas. 

Em consonância com o art. 12, III, da LINDB (Decreto-Lei 4.657/1942, com redação da Lei 
13.655/2018) e com o princípio do pas de nullité sans grief, apenas se justifica a invalidação 
de ato administrativo quando dele resulte efetivo prejuízo ao interesse público tutelado. No 
caso, a divergência meramente formal entre o campo de marca do sistema e o catálogo 
técnico, sanada pela presente justificativa, deve ser tratada como irregularidade superável, 
aproveitando-se integralmente todos os demais atos praticados no certame. 

7.5. Do princípio da boa-fé objetiva e da vedação ao comportamento contraditório 
(venire contra factum proprium). 

A própria diligência expedida pela Pregoeira ofereceu, como alternativa válida, a 
apresentação de justificativa atestando a equivalência técnica e a manutenção das condições 
da proposta. A licitante, em estrita observância e cooperação, prestou tais atestações de 
forma cabal. Eventual desclassificação, neste contexto, configuraria contradição com o 
próprio iter procedimental aberto pela Administração, em ofensa à boa-fé objetiva e à 
segurança jurídica que regem a Administração Pública (CRFB, art. 37, caput; LINDB, arts. 20 
a 24). 

7.6. Síntese normativa. 

• CRFB/1988, art. 37, caput – princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência; 

• Lei nº 14.133/2021, arts. 5º, 11, I, 17, § 3º, 33, 59, § 4º, 64 e 71 – princípios licitatórios, 
dever de saneamento e busca da proposta mais vantajosa; 

• Lei nº 9.784/1999, art. 2º, parágrafo único, incisos VI, VIII e IX – razoabilidade, 
proporcionalidade e formalismo moderado; 

• LINDB, arts. 20 a 24 – exigência de consequências práticas e de demonstração de 
prejuízo; 

• TCU, Acórdãos nº 1.211/2021-Plenário, 1.795/2015-Plenário, 3.615/2013-Plenário, 
2.302/2012-Plenário e 357/2015-Plenário – consolidação do formalismo moderado e 
da preservação da proposta mais vantajosa. 

8. DO PEDIDO FINAL 
Diante de todo o exposto, e considerando que: 
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• não houve alteração do objeto licitado, das especificações técnicas, dos quantitativos 
ou do valor ofertado; 

• os catálogos técnicos anexados demonstram a plena equivalência técnica entre as 
marcas, igualmente registradas no Serviço de Inspeção Federal; 

• a licitante possui inequívoca capacidade de fornecimento integral pelo prazo 
contratual de 12 (doze) meses; 

• não há, no edital, cláusula expressa vedando a substituição ou retificação de marca, 
tampouco previsão de desclassificação para a hipótese versada; 

• a própria diligência facultou expressamente a apresentação desta justificativa como 
alternativa válida ao envio de proposta retificada; 

• a manutenção da classificação da licitante atende à economicidade, à proposta mais 
vantajosa e ao interesse público, especialmente em razão de a concorrente 
remanescente apresentar preços acima do estimado; 

REQUER, com fundamento nos arts. 5º, 11, I, 59, § 4º, 64 e 71, da Lei nº 14.133/2021, na Lei 
nº 9.784/1999, na LINDB e na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União, 
que essa d. Pregoeira:  

• (i) ACOLHA integralmente a presente justificativa, reconhecendo a divergência 
apontada como mera inconsistência formal sanável, e considere PREVALENTES as 
marcas constantes da proposta final detalhada e dos catálogos técnicos – 
FRIGANSO/ESTRELA ALIMENTOS para os itens 95, 96, 97 e 98, e REDENTOR para 
o item 102 –, para todos os fins do certame e da futura contratação; 

• (ii) MANTENHA a classificação da licitante GRUPO AFP COMÉRCIO MANUTENÇÃO 
E SERVIÇOS LTDA nos itens 95, 96, 97, 98 e 102; 

• (iii) DETERMINE o regular prosseguimento do certame, com a adjudicação, em 
momento oportuno, do objeto à licitante, em homenagem aos princípios da 
economicidade, da proposta mais vantajosa, da razoabilidade, da proporcionalidade, 
do formalismo moderado e do interesse público; 

• (iv) SUBSIDIARIAMENTE, caso essa d. Pregoeira entenda necessária qualquer 
providência complementar, que seja oportunizado novo prazo para envio da proposta 
e dos catálogos retificados, em estrita observância ao art. 64 da Lei nº 14.133/2021 e 
à orientação consolidada do TCU. 

 
A licitante reitera, finalmente, sua integral colaboração com a Administração, declarando-se 
à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se entendam pertinentes. 

 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 
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Itaboraí/RJ, 14 de maio de 2026. 

 

 
 

__________________________________________________ 

GRUPO AFP COMÉRCIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº 40.802.913/0001-46 

Representante Legal 





































REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.802.913/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/02/2021

NOME EMPRESARIAL
GRUPO AFP COMERCIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais
14.13-4-03 - Facção de roupas profissionais
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de informática
26.31-1-00 - Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação, peças e acessórios
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV VINTE E DOIS DE MAIO

NÚMERO
5386

COMPLEMENTO
SALA 204

CEP
24.800-065

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ITABORAI

UF
RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO
PPUBLICON@GMAIL.COM

TELEFONE
(21) 3637-6447

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/02/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV VINTE E DOIS DE MAIO

NÚMERO
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SALA 204

CEP
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ITABORAI

UF
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.802.913/0001-46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/02/2021

NOME EMPRESARIAL
GRUPO AFP COMERCIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.35-4-03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
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MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/02/2021

NOME EMPRESARIAL
GRUPO AFP COMERCIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
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MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/02/2021

NOME EMPRESARIAL
GRUPO AFP COMERCIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: GRUPO AFP COMERCIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 40.802.913/0001-46
Certidão nº: 50953486/2026
Expedição: 28/05/2026, às 11:27:39
Validade: 24/11/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que GRUPO AFP COMERCIO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.802.913/0001-46, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



























































 

Avenida 22 de Maio, 5386 – Centro – Itaboraí – RJ 
Tel.: (21) 97186-1353 E-mail: contatogrupoafp@gmail.com 

 

GRUPO AFP COMERCIO MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA 

CNPJ. 40.802.913/0001-46 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
 
 
 

 
 

    
A Empresa GRUPO AFP COMERCIO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA, sediada na  
Avenida Vinte e Dois de Maio, nº 5386 – Centro – Itaboraí – RJ, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica CNPJ sob o n° 40.802.913/0001-40 por intermédio da sua representante legal Sra. 
Alissan Luana Fabiane portadora do RG de n. 23.978.440-8 expedida pelo DETRAN-RJ e inscrita no 
CPF de n. 116.268.027-00, declara, sob as penas da lei que a nossa empresa encontra-se 
enquadrada como MICROEMPRESA (ME), para fins das prerrogativas do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e que não esta sujeita a quaisquer impedimento estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art.º. 42 a art.º. 49 da citada lei. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                         GRUPO AFP COM. MAN. E SERVIÇOS LTDA 

                                              ALISSAN LUANA FABIANE 
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